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RESOLUÇÃO N.º 013/2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - 

CMDI, no uso de suas atribuições previstas na 

Lei Municipal 7.841/99 (com alterações 

subsequentes); 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º. Nomear, ad referendum, a Comissão Eleitoral responsável pela 1ª Eleição 

Complementar da Gestão 2019-2021 do CMDI, a ser realizada conforme o Edital de Convocação 

001/2019-CMDI, publicado no Jornal Oficial 3.847, de 29/07/2019, páginas 45 a 47: 

 Ana Karina Anduchuka Barbosa; 

 Dácio Villar; 

 Fernanda Serenário. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

 

Londrina, 29 de julho de 2019. 

 

 

 

 

DÁCIO VILLAR  

Presidente do CMDI 
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